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SEAD

TEATRO PEDRA DO REINO

PORTARIANº 29 Em, 15 de janeiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771 de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº
123.114//2023cONCEDER.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 38, inciso II da Constituição
Federal, conceder AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE CARGO ELETIVO DE
VICEPREFEITO, sem direito a percepção dos seus vencimentos, ao servidor ZENOBIO
FERNANDES RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula nº 27.314-7, ocupante do cargo
de MÉDICO, lotado na SECRETARIADASAÚDE.

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 06 de outubro de 2023 até 31 de
dezembro de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/833E-157A-9097-419C

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

ATOS DO PREFEITO

PORTARIANº. 16 Em, 08 de janeiro de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 10.429/2005, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 2.704/2024.

R E S O LV E:

I – Nomear NIEDJA RODRIGUES DA SIQUEIRA, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE DE GABINETE da SECRETARIA
DASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 15 Em, 08 de janeiro de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 10.429/2005, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 2.704/2024.

R E S O LV E:

I – Nomear INGRID MIUCHA SARMENTO SOARES ZACCARA
PEREIRA, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3 de DIRETORA DO
CENTRO DE ATENDIMENTO INTEGRAL EM SAÚDE – CAIS MANGABEIRA da
SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 08 de janeiro de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria de Saúde:

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br
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Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
diar pmio jp@gmail.com

Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista

PORTARIANº 37 Em, 17 de janeiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
7.405/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2.380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, LUCIANO MOREIRA CARTAXO, matrícula nº 33.035-3,
ocupante do cargo de ARTÍFICE, lotado na CONTROLADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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SEPLAN

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56, torna
público que requereu à SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, LICENÇA
PRÉVIA PARA PROPOSTA DE IMPLANTAÇÃO - PRAÇA TIMBÓ, localizada no
Município de João Pessoa - PB.

SEMAM
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IPM

PORTARIANº 001/2024

João Pessoa, 17 de janeiro de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE

JOÃO PESSOA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso II, da Lei
Municipal nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e posteriores modificações.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, , matrícula 60.102-1,PATRICIA MONTEIRO FALCÃO do
cargo de CHEFE DO SETOR DE FINANÇAS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA– IPMJP.

II – Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01 de janeiro
de 2024.

CAROLINE FERREIRA AGRA

Superintendente
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PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 023/2024

João Pessoa, 09 de janeiro de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei
nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que restou constatado no processo
de nº 124.578/2023-Protocolo-1Doc

Art. 1º concedida à servidoraCANCELAR A APOSENTADORIA
GEORGIA ARIANE SARMENTO DE BARROS, ocupante do cargo de Agente
Comunitário de Saúde, classificação funcional 06.04.74.01.01, matrícula nº ,84.502-4
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, que passará a utilizar a matrícula nº 93.390-2
(inativo).

Art. 2º a portaria nº 042/2022, publicada noFICA REVOGADA
Semanário Oficial do Município nº 1831 de 27 de fevereiro a 05 de março de 2022.

Art. 3º Em consequência da vigência da presente portaria, a requerente
fica excluída do quadro de beneficiários desta autarquia.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01/01/2024.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B059-915E-D868-497B

PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 024/2024 Em,17 de janeiro de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que restou constatado no processo de
nº 133.720/2023-Protocolo-1Doc

Art. 1º concedida ao servidorCANCELAR A APOSENTADORIA
JORGE LUIZ DASILVAJÚNIOR, ocupante do cargo deAgente Comunitário de Saúde,
classificação funcional 06.04.74.01.01, matrícula nº , lotado na Secretaria84.578-6
Municipal de Saúde, deixando de utilizar a matrícula nº (inativo)93.315-5 .

Art. 2º a portaria nº 511/2019, publicada noFICA REVOGADA
Semanário Oficial do Município nº 1704 de 22 a 28 de setembro de 2019.

Art. 3º Em consequência da vigência da presente portaria, o requerente
fica excluído do quadro de beneficiários desta autarquia.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 02/01/2024.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/DDC3-6ECC-BAC0-5E28

EXTRATO
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EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 035/2024.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): OS 03 DO NORDESTE.
OBJETO: Contrata o referido grupo para uma apresentação no dia 20 de janeiro de 2024, das
21h às 22h00, no PROJETO FORRÓ VERÃO, no Busto De Tamandaré – Tambaú.
VALOR TOTAL: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 036/2024.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): ALA URSA SELVAGEM.
OBJETO: Contrata o referido grupo para uma apresentação no evento Prévias do Carnaval
Tradição 2024, no dia 19 de janeiro de 2024, das 19h às 20h, na Rua Edmundo Filho – São José.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 037/2024.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): ALA URSA CELEBRIDADE.
OBJETO: Contrata o referido grupo para uma apresentação no evento Prévias do Carnaval
Tradição 2024, no dia 19 de janeiro de 2024, das 19h às 20h, na Rua Edmundo Filho – São José.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 039/2024.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): ALA URSA REBOLIÇO.
OBJETO: Contrata o referido grupo para uma apresentação no evento Prévias do Carnaval
Tradição 2024, no dia 19 de janeiro de 2024, das 19h às 20h, na Rua Edmundo Filho – São José.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 041/2024.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): DIANA MIRANDA.
OBJETO: Contrata a referida artista para uma apresentação no Projeto Circulador Cultural, no
dia 21 de janeiro de 2024, das 15:30hs às 17:30hs, na casa da Pólvora, bairro Roger.
VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 042/2024.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): MARACATU PÉ DE ELEFANTE.
OBJETO: Contrata o referido grupo para uma apresentação no evento Circulador Cultural de
Carnaval, no dia 21 de janeiro de 2024, das 16h às 17h, na Casa da Pólvora.
VALOR TOTAL: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 043/2024.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): ALA URSA SEM LENÇO SEM DOCUMENTO.
OBJETO: Contrata o referido grupo para uma apresentação no evento Prévias do Carnaval
Tradição 2024, no dia 21 de janeiro de 2024, das 19h às 20h, na Rua Presidente Félix Antônio –
Cruz das Armas.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 044/2024.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): BANDA TUAREG’S.
OBJETO: Contrata a referida banda para uma apresentação no Projeto Circulador Cultural, no
dia 21 de janeiro de 2024, das 17:30hs às 19:30hs, na casa da Pólvora, bairro Roger.
VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 (sete mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE Nº045/2024.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): ESCOLA DE SAMBA MALANDROS DO MORRO.
OBJETO: Contrata a referido grupo para uma apresentação no evento Práias do Carnaval
Tradição 2024, no dia 20 de janeiro de 2024, das 19h ? 20h, na Rua Alcides de Miranda
Henrique – José Américo.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE Nº046/2024.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): TRIBO INDIGENA TUPINAMBÁ.
OBJETO: Contrata a referido grupo para uma apresentação no evento Práias do Carnaval
Tradição 2024, no dia 20 de janeiro de 2024, das 19h ? 20h, na Rua Alcides de Miranda
Henrique – José Américo.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE Nº047/2024.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DO ROGER.
OBJETO: Contrata a referido grupo para uma apresentação no evento Práias do Carnaval
Tradição 2024, no dia 21 de janeiro de 2024, das 19h ? 20h, na Rua Presidente Félix Antônio –
Cruz das Arma.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

João Pessoa, 18 de janeiro de 2024.

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
Diretor Executivo Interino - RICARDO DA SILVA ALMEIDA
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 11.021/2023

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 25.591/2023
CHAVE CGM:BVID-UOQP-4MTA-D3QH

Nota: Considerando o disposto no art. 191 da Lei 14.133/2021, com redação dada pela
Medida Provisória nº 1.167/2023, opta-se licitar de acordo com o regime da Lei 8.666/93".

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, torna público que
fará realizar a Licitação na modalidade , em regime deTOMADA DE PREÇO Nº 11.021/2023
execução de empreitada por preço unitário, com tipo de licitação menor preço global com Recurso
Próprio a ser realizada no , impreterivelmente às , tendodia 06 Fevereiro 2024 10:00 (dez horas)
como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DA RUA JOAQUIM AVUNDANO,
MIRAMAR, EM JOÃO PESSOA, PB. A cópia do Edital e seus anexos estarão disponíveis e a
disposição dos interessados a partir da segunda - feira dia 22/01/2024, no endereço:
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes. SUPORTE LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações posteriores. Quaisquer informação será prestada na Sala da Comissão Setorial de
Licitação na Secretaria de Infraestrutura, localizada a Av. Rio Grande do Sul, 721, Bairro dos
Estados, João Pessoa, Paraíba no horário das 8h às 12h ou das 13h as 16h, Fone (83) 3213-6605 ou
através do e-mail cslseinfra23 @gmail.com( Novo Email)

João Pessoa, 18 de janeiro de 2024.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

AVISO

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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AVISO DE REVOGAÇÃO DE ATOS DA LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.050/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.420/2023
CHAVE CGM: X5OF-JMU0-TUFI-DZR1

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, por intermédio da SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA / PMJP, neste ato representada pelo Secretário de
Infraestrutura Rubens Falcão da Silva Neto, tendo em vista o que consta nos autos do Processo
Administrativo nº 6.420/2023/SEINFRA, e com base no Art. 49 da Lei 8.666/1993, decide
REVOGAR os seguintes atos da Concorrência Pública Nº 11.050/2023, tendo como objeto a
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 42 RUAS,
LOCALIZADAS NO BAIRRO PARATIBE E MUÇUMAGRO, JOÃO PESSOA/PB: ORDEM DE
SERVIÇO, CONTRATO, EXTRATO DE CONTRATO, HOMOLOGAÇÃO, PARECER
TÉCNICO FINAL, JULGAMENTO DE PROPOSTA, AVISO DE JULGAMENTO DE
PROPOSTA e PARECER TÉCNICO, tornando sem efeito as publicações que fazem referências as
estes atos, em virtude da necessidade de realização de diligências imprescindíveis ao deslinde do
julgamento, visando assegurar a lisura e a transparência do processo licitatório em questão.

Retornem-se os autos à Comissão Setorial de Licitação – CSL/SEINFRA para fins de
publicação do presenteAto.

João Pessoa, 18 de janeiro de 2024.

Rubens Falcão da Silva Neto
Secretário Municipal de Infraestrutura/SEINFRA

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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TERMO DE AÇÃORATIFIC

PROCESSO Nº. 11.980/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 13.007/2022

CHAMAMENTO PÚBLICO-SMS Nº. 13.004/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PARA CONTRATAÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM
ONCOLOGIA, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DE JOÃO
PESSOA E REFERENCIADA PELA PROGRAMAÇÃO PACTUADA E INTEGRADA
(PPI) VIGENTE NO ESTADO DAPARAÍBA.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 11.980/2022, referente à
Inexigibilidade nº 13.007/2022 - Chamamento Público nº. 13.004/2022, com base no Parecer
Técnico emitido pela Diretoria de Regulação, bem como no Parecer Jurídico nº477/2022 da
PROSET/SMS e da Nota Técnica nº008/2024 emitida pela Controladoria Geral do Município,
e em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, RATIFICO e ADJUDICO o objeto em favor da(s) empresa(s): FUNDAÇÃO
NAPOLEÃO LAUREANO, inscrita no CNPJ sob o nº.09.112.236/0001-94, no valor total de
R$ 41.283.059,78 (Quarenta e um milhões, duzentos e oitenta e três mil, cinquenta e nove reais
e setenta e oito centavos) e , inscrita noINSTITUTO WALFREDO GUEDES PEREIRA
CNPJ sob o nº 09.124.165/0001-40, no valor total de R$ 35.798.414,52 (Trinta e cinco
milhões, setecentos e noventa e oito reais e cinquenta e dois centavos), perfazendo um valor
total geral anual de R$ 77.081.474,30 (Setenta e sete milhões, oitenta e um mil reais,
quatrocentos e setenta e quatro reais e trinta centavos), credenciadas para a prestação dos
serviços em referência, fundamentada nosArts. 37, 196 e 197 da Constituição Federal, noArt.
24 da Lei nº 8.080/90 e noArt. 25, , da Lei 8.666/93, em consequência, ficam convocadascaput

as proponentes para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, , docaput

citado diploma legal.

João Pessoa, 18 de janeiro de 2024.

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde do Município
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AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 29.414/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62.050/2023
DATADE REABERTURA: 02/02/2024 – ÀS: 09:00h.
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE LUVAS,
MÁSCARAS,AVENTAIS E OUTROS PARAO INSTITUTO CÂNDIDAVARGAS.
Chave CGM: ZHT4-YL7B-XCK2-WUMG

O Instituto Cândida Vargas, torna público, para conhecimento dos interessados, que reabrirá a
presente licitação na modalidade Pregão do tipo Eletrônico, sob o critério do menor preço por item.
O Edital ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no site
w w w. g o v . b r / c o m p r a s , s o b o n ú m e r o d a U A S G 4 6 2 3 1 4 , e n o s i t e
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com a Pregoeira e sua equipe de
apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83) 3213-7767 ou pelo
e-mail Fundamentação legal: Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto Federal nºlicitacaoicv@gmail.com.
7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº 4.985/2003, 7.884/2013, 9.280/2019 e
9.607/2020, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 18 de Janeiro de 2024.

Bruna da Silva Cartaxo
Pregoeira da CSL
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